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O Vereador I"EAI{DRO MESQUÍTA MÂGOGA no
uso de suas preírogatlvas paÍlamentaÍes, etc.i

lndica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ADEMIR
MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias junto ao Diretor do Departamento
de Trânsito - GILMAR RoGERIO BATISTA, no íntuito de construir redutor de velocidade
"Quebra-Molas" na Rua do Empreendedor/Avenida Marginal próxímo ao acesso pela
Rodovia Euclides da Cunha no Distrito lndustrial lll de Santa Fé do Sul.

JUSTIFICATIVA:

Acontece-se que os motoristas que tÍafegam na Rodovia Euclidês da Cunha, ao
acessar a Avenida l\4arginal não diminuem a velocidade, e aquetes que trafegam pela
Rua do Empreendedor/Avenida Marginal devido à ausência de obstáculos também
excedem a velocidade ignorando os riscos de provocarem acidentes.

Logo, é imprescindível que no local citado houvesse a construção de um redutor
de velocidade "quebra molas", visando promover uma maior facilidade de acesso e
garantindo aos motoristas um trânsito mais fluente e seguro,

Daí a razão da presente propositura estar a merecer a atenção da Administração
Municipal.
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